Quarta-feira, 3 de Agosto de 2016

I Série —N.° 130

E Repdﬁgllca &
ANGOLA

ARIO DA REPUBLICA

ORGAO OFICIAL DA REPUBLICA DE ANGOLA

Preco deste numero - Kz: 370,00

Toda a comrespondéncia, quer oficial, quer ASSINATURA O preco de cada linha publicada nos Diarios
relativa a anincio e assinaturas do «Diario Ano | da Republica 1.% ¢ 2.* série é de Kz 75.00 e para
da lliepubllca». deve ser dirigida a [nllprensa As trés séries . Kz:611799.50 |a 3. série Kz: 95.00, acrescido do respectivo
Nacional - EP., em Luanda, Rua Henrique de

. ) " . —
Carvalho n° 2. Cidade Alta. Caixa Postal 1306, A1 série .. Kz: 361 270.00 | imposto do selo, dependendo a publicagio da
www.imprensanacional.gov.ao - End. feleg: | A 2" série .. Kz:189150.00 | 3."série de deposito prévio a efectuar na tesouraria
«Imprensa». A 37 série . Kz: 150 111.00 | da Imprensa Nacional - E. P.

IMPRENSA NACIONAL — E.P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2
e-mail: imprensanacional@imprensanacional gov.ao
Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR

Encontrando-se neste momento os Departamentos Minis-
teriais, Institutos Publicos e demais Unidades Or¢amentais a
preparar as propostas para o OGE/2017, para efeitos de cabi-
mentacgéo or¢amental para esse exercicio,

Vem a Imprensa Nacional — E.P. recomendar a todos os
Departamentos Ministeriais, Orgdos e demais entidades que
publicam emI e II Série, a necessidade de inscri¢ido atempada
do custo anual deste servico no or¢camento e cabimentagéo
para 2017, por forma a que seja assegurada a quota financeira
adequada ao pagamento da subscri¢do do Servigo Jurisnet,
cumprindo-se deste modo o estipulado na Lei n.° 7/14®
publicada na I Série do Didrio da Reptiblica n.° 98, de 26 de
Maio, que obriga os drgfos e entidades que publicam actos
legislativos e normativos a subscrever aquela Plataforma
Informatica de pesquisa e legislaco angolana.

A subscricdo do Web Service — Jurisnet, propriedade
da Imprensa Nacional, é destinada a todas as Entidades
Publicas e Privadas, e obedece a um niimero minimo de 50
Acessos/Utilizadores, com o valor anual de AKz: 2.100.000,00
(equivalente a AKz: 3.500,00/més/utilizador) englobando a
disponibilizacdo (online) actualizada diariamente, de todos
os Dicdrios da Repiiblica da 1,11 e III Séries, para além das
funcionalidades de pesquisa.

MCapitulo VII, Art.” 11.°, 3. Os drgaos e entidades que publicam actos legislativos ou
normativos ou outros actos na I Séne do Didrio da Repriblica devem simultaneamente
subscrever a Plataforma Informitica de pesquisa e consulta de legislagio da Imprensa
Nacional, de forma a assegurar um conhecimento rigoroso das referéncias e vicissi-
tudes legais associadas aos actos a publicar.
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MINISTERIOS DO INTERIOR E DA EDUCACAO

Decreto Executivo Conjunto n.” 338/16
de 3 de Agosto

Por Decreto Executivo Conjunto n.® 203/13, de 12 de Junho,
dos Ministros do Interior, da Administra¢io do Territério e da
Educacio, foi criado o Instituto Médio de Ciéncias Policiais,
denominado Comandante Santana André Pitra «Petroff'».
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Decreto Executivo n.° 344/16
de 3 de Agosto

Havendo necessidade de se adequar a orgdnica e o modo de
funcionamento do Gabinete Juridico a norma estatuida no artigo
24.° do Capitulo I'V do Decreto Presidencial n.° 310/14, de 24
de Novembro, que aprova o Estatuto Orgéanico do Ministério
da Juventude e Desportos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente
da Republica, nos termos do artigo 137.° da Constituigéo da
Republica de Angola, e de acordo com o artigo 24.° do Decreto
Presidencial n.° 310/14, determino:

Artigo 1.°— E aprovado o Regulamento Intemo do Gabinete
Juridico, designado abreviadamente por GJ, anexo ao presente
Decreto Executivo.

Artigo 2.° — E revogada toda a legislacdo que contrarie
o disposto no presente Decreto Executivo.

Artigo 3.° — As dividas e omissdes resultantes da inter-
pretacdo do presente Decreto Executivo sdo resolvidas pelo
Ministro da Juventude e Desportos.

Artigo 4.° — O presente Decreto Executivo entra ime-
diatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, 3 de Agosto de 2016.
O Ministro, Gongalves Manuel Muandumba.

REGULAMENTO INTERNO DO
GABINETE JURIDICO DO MINISTERIO
DA JUVENTUDE E DESPORTOS

CAPITULOI
Definiciio e Competéncias
ARTIGO 1.°
(Definiciio)

O Gabinete Juridico, abreviadamente GJ, € o servigo de
apoio técnico encarregue de superintender toda a actividade
de assessoria juridica e a elaboracgdo de estudos nos dominio
legislativos, regulamentar e do contencioso.

ARTIGO 2.°
(Atribuic des)

1. O Gabinete Juridico tem as seguintes atribui¢des:

a) Emitir pareceres, prestar informagdes e proceder
estudos juridicos sobre quaisquer assuntos que
sejam submetidos a sua apreciacdo pelos érgios
e servicos que integram o Ministério da Juventude
e Desportos;

b) Investigar e proceder a estudos de direito compa-
rado com vista a elaboragdo ou aperfei¢oamento

da legislagdo do Sector;

¢) Coligir, anotar e divulgar a legislagdo em vigor,
relacionada com a actividade do Ministério e velar
pela sua correcta aplicagéo;

d) Emitir pareceres técnicos da sua especialidade sobre
contratos, protocolos, acordos, convénios e outros
documentos de natureza contratual de ambito
nacional ou internacional, bem como participar
nos trabalhos preparatérios de discusséo e elabo-
racdo de tais documentos;

e) Assessorar os servigos em questdes de natureza juri-
dica relacionadas com a actividade do Ministério
e dos orgdos superintendidos;

) Dar tratamento as questdes contenciosas referentes
as atribui¢des do Ministério;

g/J Velar, em especial colaboragao com o Gabinete de
Inspeccio, pelo cumprimento das leis e as demais
normas que disciplinam a actividade do Ministério;

h) Propor legislagao ou regulamentos da vida do
Ministério;

i) Assegurar a liga¢do do Gabinete Juridico com os
outros servigos do Ministério, bem como os érgéos
superintendidos;

JJ) Exercer as demais atribui¢des estabelecidas por lei
ou determinadas superiormente.

CAPITULOII
Organizacio

ARTIGO 3.°
(Estrutura orgénica)
O Gabinete Juridico tem a seguinte estrutura:
a) Direcgido;
b) Conselho Técnico.
ARTIGO 4°
(Direccao)
1. O Gabinete Juridico € dirigido por um Director equi-
parado a Director Nacional, a quem compete:

a) Dirigir e coordenar as actividades do Gabinete;

b) Responder pela actividade do Gabinete perante o
Ministro ou a quem este subdelegar;

¢) Representar o Gabinete Juridico em todos os actos
para as quais seja expressamente mandatado;

d) Submeter a apreciagfio superior os pareceres, conside-
ragdes, pronunciamentos sobre estudos, projectos,
propostas e demais trabalhos relacionados com a
actividade do Gabinete,

e) Emitir pareceres sobre as propostas de estatuto orga-
nico dos institutos e dos érgaos superintendidos;

) Emitir pareceres sobre as propostas de regulamentos
internos das distintas direcg&es do Ministério,
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g) Participar na organizagao e celebrag@o de contratos,
acordos, tratados e convengdes em que intervenha
o Ministério;

h) Submeter a despacho superior todos os assuntos que
excedem a sua competéncia e informar de todas
as ocorréncias e medidas tomadas;

i) Efectuar ou mandar efectuar visitas de controlo e
apoio no ambito das atribui¢des do Gabinete;

J) Manter disciplina e exercer a ac¢do disciplinar, de
acordo com as suas atribuigdes;

k) Propor o plano de formagao e refrescamento dos
funcionarios do Gabinete;

) Apresentar para aprovagio superior o plano de férias;

m) Realizar a avaliacdo de desempenho de todos os
funcionarios sob sua dependéncia;

nj Colaborar na execugdo das politicas e metodologias
de gestdo de recursos humanos sob a sua depen-
déncia, em estrita colaboracdo com o Gabinete
de Recursos Humanos;

o) Manter e exercer a ac¢do disciplinar, de acordo com
a legislacdo em vigor;

p) Desempenhar outras fungdes que lhe forem atribuida
superiommente.

2. Nos impedimentos ou auséncias, assume as fungdes de
Director, o Técnico Superior que por ele for indicado.

ARTIGO 5.°
(Conselho Técnico)

1. O Conselho Técnico € o érgdo de concertacdo técnica
a quem compete coadjuvar o Director do Gabinete na coor-
denac@o e execugdo das actividades do Gabinete.

2. Ao Conselho Técnico compete:

a) Analisar o cumprimento das atribuiges do Gabinete;

b) Analisar ¢ discutir as linhas de orientacéio do Gabinete;

¢) Realizar balangos de trabalhos efectuados demodo a
verificar o cumprimento dos objectivos tragados;

d) Implementar os mecanismos para a coordenag@o
dos projectos desenvolvidos;

e) Pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe forem
submetidos superiormente.

3. Fazem parte do Conselho Técnico, para além do Director
do Gabinete que o preside, os seguintes funcionarios, técni-
cos superiores, técnicos médios e outros funcionarios, cuja
participagdo se revele necessaria, em fincfo da matéria a ser
tratada, sob convocatéria do Director.

4. O Conselho Técnico refine-se, ordinariamente, de trés
em trés meses e extraordinariamente sempre que necessario
sob convocatoria do Director no qual devera constar para

além da hora e da data a ordem de trabalhos.

CAPITULO III
Pessoal

ARTIGO 6°
(Quadro de pessoal e organograma)

1. O quadro de pessoal do GJ, para o desempenho das
suas competéncias, é o que consta do Anexo I ao presente
Regulamento.

2. O provimento de lugares do quadro de pessoal do GJ
é regulado pelas normas gerais aplicaveis a Administragéo
Publica e demais legislagcdo em vigor.

3. O organograma do GJ € a constante do Anexo II ao

presente Regulamento.

O Ministro, Gongalves Manuel Miiandumba

ANEXO I
Quadro de pessoal a que se refere o artigo 6.° do presente Diploma
Grupo de Pessoal Carreira Funcio/Categoria Indicagdo da Espec'lall.dade Profissional N de
dos Técnicos Lugares
Direccéo Director do Gabinete | Directores Nacionais € Equiparados Direito 1
Assessor Principal
1. Assessor
Assessor
Técnico Superior Técnica Superior Direito, Ciéncia Politica 6
Técnico Superior Principal
Técnico Superior de 1.* Classe
Técnico Superior de 2.* Classe
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Grupo de Pessoal

Carreira

Funcio/Categoria

Indicacio da Especialidade Profissional
dos Técnicos

N.°de
Lugares

Técnico

Técnica

Especialista Principal
Especialista de 1.* Classe
Especialista de 2.* Classe
Técnico de 1." Classe
Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.* Classe

Ciéncias Juridicas Econdmicas, Informatica

(=]

Técnico Médio

Técnica Média

Técnico Médio Principal de 1.* Classe
Técnico Médio Principal de 2.* Classe
Técnico Médio Principal de 3.* Classe
Técnico Médio de 1.* Classe
Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

Ciéncias Juridicas Econdmicas, Informatica

(=]

Total

11

ANEXOII

Organigrama do Gabinete Juridico

Director do Gabinete

Conselho Técnico

O Ministro, Gongalves Manuel Muandumba.
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